
PÀRECER WRIDICO

PROCESSO ADMINlSTRAT]VO

PREGÃO ELETRÔNICO NO

la .520 /2002. DECRETO No

2302l6PEOO0L2.

000t2 / 2a23 .

10024 / 2A19 .

LE]

I - REI,ÀTORIO

Vj-eram os presentes autos a esta Assessoria Jurídica para

aná.Ilse e parêcer quanto a regularidade do processo

ficitatório na modalidade Pregão Efetrônlco tendo como

critério de julgamento menor p.reÇo, para aquisição parcelada

pneus e correlatos diversos, destinados aos veículos e

máquinas pesadas do municipio de Sertãozrn|Io/PB, durante o

exercício financeiro de 2023.

Verifica-se dos autos que na fase preparatória o caderno

processual foi devidamente instruido com documento de

solj-citaÇão de demanda assinado pefo secretário municipal de

transporte, justificativa e estimativa de quantítativo/
termo de referência e valores de referência, minutas do

edital e do contrato, bem como as publicaÇÕes devidas e dos

demaís documentos exigidos pela IegislaÇão pertinente.

Na Segunda fase do processo observa o regular
prosseguimento do feito, tudo em consonância com a Lei

Eederal no 7a.52A/2002, Decreto Eederaf n" 1A.024/2a79 e

subs idiari amente com a Lei EederaL 8.666/1993.

RECEBIDO

É o sucinto Relatóri-o
Em: 3) , t).1 t )) )2-.t.. - , ___y__r r ,r'J I J
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Passa-ge a opina! .

II - ANÁI..I sE JURÍDICÀ

Inicialmente, convém destacar que compete a esta
Assessoria Juridica prestar consuftoria sob o prisma
estritamente da legislação vigente e pertinentê, não the
cabendo adentrar em aspectos refativos à conveniência e a

oportunidade da prática dos atos administrativos por este
Municipio, que estão reservados à esfera discriclonária do

administrador púb1ico fegafmente competente, tampouco

examinar questões de natureza eminentemente técnica,
administrativa. orçamentária e,/ou fj-nanceira. Portanto,
isenta-se de toda e qualquer re sponsab i I idade rel-ativa à

obtenÇão de valores, .indices de reajuste, justificativa para

reajuste, limitando-se exclusivamente aos ditames da Lei.

Sabe-se que a licitação é uma garantia
constitucionaf que se destina a assegurar a competitividade
e ampla concorrêncj-a entre todos aqueles que se interessam

em contratar com a Adminlstração Pública, propiciando que

esta obtenha uma proposta mais vantajosa, tudo sob o manto

da isonomia a chancelar uma negociação pública IegaI, moral

e impessoal, conforme dispÕe o art. 3o da Lei 8.666/T993'

Vej amos :

Art. 39 A licitação dêstina-sê a

garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da

proposta mais vantajosa Para a adminístração

ê a promoção do desenvolvirnento nacional

sustentávêL e sêrá proeessada e julgada em

êstrita êonformídade com os princípios
básicos da legalidade, da irnpessoalidade, da

moralidadê / da ígualdade, da publicidadê, da

probidade administrativa, da vinculação ao
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instrlunênto êonvoêetório, do julgamênto

objetivo e dos quê thês são êo8rêIatos.

O ar:tigo do Decret.o Federal n" )"0.024/2079,

dispõe:

Aat. 1" Estê Dêcrêto aêgu1aÍnênta a

]-icitação, na modalidadê dê prêgão, na forma

eletrônica, para a aquisição de bens e a contrataçâo
dê serviços comuns, incJ.uidos os serviços comuns de

êagênharia, ê dispõê sob!ê o uso da dispensa
e].etrônica, no ânbito da administraçáo pública
f,ederal ,

O artrgo 2" do Decreto 10.024/2A19, aduz que o

processo eletrônÍco está condicionado aos principios gerais
norteadores da Administração Pública. Vejamos:

AxE. 2" o plegão, na forma eletrônica,
é condicionado aos princíPios da legalidade, da

j-mpessoalidade, da moralidadê. da j.gua1dade. da

publicidade. da eficiência, da Probidade
adírinistrativa, do desenvolwimento sustentávêI,
da vinculação ao instrumênto convocatório, do

julgamento objêtívo, da razoa.bili-dade, da

compêtitj.vidade, da Proporcionalídade e aos çIue

It!ês são corrêIatos.

No caso aqui submetido a anáLise, verifica-se
presentes os pressupostos Iegais dos atos pratlcados pela

AdministraÇão, de modo a aut-orizarem o prosseguimento do

presente pl:ocesso llcitatório na modalidade pregão

eLetrônico.

III - CONCLUSAO

Por todo o exposto, frente aos dispositívos legais
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retro mencionados, com espeque nos principios do interesse
públÍco. da Iegalidade, da eficiência OPINÀ esta Assessoria
Jurídica pelo prosseguimento do presente processo

licitatório na moda.Iidade Pregão Eletrônico com o critério
de julgamento de mênor preço nos termos processado.

E o Parecer.

SERTÃOZINHO-PB, EM 3]. DE MARÇO DE 2A23.

ROBERTO EELI DA
NO

LVA CARDOSO

OAB-PB, 2A .065-B
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